








































































RESUMO DA PESQUISA DE PREÇO - REFERÊNCIA: MEDIANA

Item Descrição resumida CATMAT uni. qtd estimada
 Valor máximo 

unitário (R$) 

 Valor máximo 

total (R$) 

1

Bloco de anotações (aprox. 18x12)

com caneta e post-it (autoadesivos), 

material ecológico, aprox. 70 folhas 

pautadas

94895 uni. 1500  R$             27,40  R$       41.100,00

2

Decoração: arranjo floral (flores 

naturais) - tamanho grande, de chão. 

ARRANJO COM TRIPÉ COM 

FLORES NATURAIS: para a entrada 

do auditório e foyer. Para abertura 

do evento.

17027 uni. 10  R$          275,00  R$         2.750,00

3

Placa de Homenagem 

personalizado, aço inox, 

comprimento placa:15cmx10cm,com 

estojo

446545 uni. 100  R$             92,00  R$         9.200,00

4

Kit sutura:  Simulador de Sutura 

17x12x1,2 cm (3 camadas - pele, 

gordura e musculo);

Estojo  18x08x 02 cm;

605774  50  R$          352,85  R$       17.642,50

5

Trofeu em acrílico personalizado 

para corrida e/ou  caminhada, de alta 

qualidade e durabilidade, corte a 

laser, impressão digital (várias cores) 

e colagem com cola UV. Com base. 

Medida aproximada: 22 x 12,5cm

20990 uni. 100  R$             84,29  R$         8.429,00

VALOR MÁXIMO TOTAL R$  R$       79.121,50

9.2. Na proposta de preços do fornecedor deverão ser incluídos todos os custos e despesas diretas ou indiretas incidentes sobre a

execução da prestação dos serviços, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos,  tributos incidentes,  fretes, encargos

sociais, trabalhistas,  aparelhamento, matéria prima, equipamentos, produtos e outros necessários ao fiel cumprimento legal   para

a confecção do objeto.













Item Descrição resumida CATMAT uni. qtd estimada Imagem (modelo de referência)

1

Bloco de anotações com 
caneta e post-it, material 
ecológico, personalizado 
na capa com logo do 
Evento/Conselho.
Bloco de Anotações 
Ecológico com 
Autoadesivos e Caneta ( 
caneta de papelão de clip 
e ponteira plástica (azul) - 
Caneta aprox. 14 cm x 1,5 
cm;)
 Sustentável e Ecológico . 
Capa com Personalização 
preferencialmente em 
SilkScreen

94895 uni. 1500

2

Decoração: arranjo floral 
(flores naturais) -
tamanho grande, de chão. 
ARRANJO COM TRIPÉ 
COM FLORES 
NATURAIS: para a 
entrada do auditório e 
foyer. Para abertura do 
evento.

14591 uni. 10

 

3

Placa de Homenagem 
personalizado. 
Confecção e 
fornecimento de placa 
de homenagem, aço 
inox, comprimento 
placa:15cmx10cm,
características
adicionais: estojo 
veludo azul ou preto
/pintura texto/logomarca 
resinada, com texto de 
homenagem gravado. 
De alta qualidade.

446545 uni. 100



A arte/texto será 
encaminhada em tempo 
hábil.

4

Simulador: Material para 
curso: Modelo de 
simulando pele e diversos 
tipos de feridas , fios de 
nylon e kit de pinças para 
sutura. Kit com Simulador 
de Sutura com Estojo. 
Itens inclusos:
Simulador de Sutura 
17x12x1,2 cm (3 camadas 
- pele, gordura e musculo);
Estojo de Inox 18x08x 02 
cm;

605774 uni. 50

5

Trofeu em acrílico 
personalizado para corrida 
e/ou  caminhada, de alta 
qualidade e durabilidade, 
corte a laser, impressão 
digital (várias cores) e 
colagem com cola UV. 
Com base. Medida 
aproximada: 22 x 12,5cm

20990 uni. 100

 

Item Descrição resumida CATMAT uni. qtd estimada

Bloco de anotações com caneta e post-it, material 
ecológico, personalizado na capa com logo do Evento
/Conselho.



1 Bloco de Anotações Ecológico com Autoadesivos e 
Caneta ( caneta de papelão de clip e ponteira plástica 
(azul) - Caneta aprox. 14 cm x 1,5 cm;)
 Sustentável e Ecológico . Capa com Personalização 
preferencialmente em SilkScreen

94895 uni. 1500

2

Decoração: arranjo floral (flores naturais) - tamanho 
grande, de chão. ARRANJO COM TRIPÉ COM 
FLORES NATURAIS: para a entrada do auditório e 
foyer. Para abertura do evento.

14591 uni. 10

3

Placa de Homenagem personalizado.  Confecção e 
fornecimento de placa de homenagem, aço inox, 
comprimento placa:15cmx10cm, características 
adicionais: estojo veludo azul ou preto/pintura texto
/logomarca resinada, com texto de homenagem 
gravado. De alta qualidade.
A arte/texto será encaminhada em tempo hábil.

446545 uni. 100

4

Simulador: Material para curso: Modelo de simulando 
pele e diversos tipos de feridas , fios de nylon e kit de 
pinças para sutura. Kit com Simulador de Sutura com 
Estojo. Itens inclusos:
Simulador de Sutura 17x12x1,2 cm (3 camadas - pele, 
gordura e musculo);
Estojo de Inox 18x08x 02 cm;

605774 uni. 50

5

Trofeu em acrílico personalizado para corrida e
/ou  caminhada, de alta qualidade e durabilidade, corte 
a laser, impressão digital (várias cores) e colagem com 
cola UV. Com base. Medida aproximada: 22 x 12,5cm

20990 uni. 100

PREÇO MEDIANO

Item Descrição resumida CATMAT uni.
qtd

estimada
 Valor unitário 

(R$) 
 Valor total (R$) 



1

Bloco de anotações 
(aprox. 18x12)com 
caneta e post-it 
(autoadesivos),
material ecológico, 
aprox. 70 folhas 
pautadas

94895 uni. 1500  R$             27,40  R$       41.100,00

2

Decoração: arranjo 
floral (flores naturais) 
- tamanho grande, de 
chão. ARRANJO 
COM TRIPÉ COM 
FLORES NATURAIS: 
para a entrada do 
auditório e foyer. 
Para abertura do 
evento.

17027 uni. 10  R$          275,00  R$         2.750,00

3

Placa de 
Homenagem
personalizado, aço 
inox, comprimento 
placa:15cmx10cm,
com estojo

446545 uni. 100  R$             92,00  R$         9.200,00

4

Kit sutura:  Simulador 
de Sutura 17x12x1,2 
cm (3 camadas - 
pele, gordura e 
musculo);
Estojo  18x08x 02 cm;

605774  50  R$          352,85  R$       17.642,50

5

Trofeu em acrílico 
personalizado para 
corrida e
/ou  caminhada, de 
alta qualidade e 
durabilidade, corte a 
laser, impressão 
digital (várias cores) e 
colagem com cola 
UV. Com base. 
Medida aproximada: 
22 x 12,5cm

20990 uni. 100  R$             84,29  R$         8.429,00

VALOR TOTAL R$  R$       79.121,50
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COREN/MS

Fls.:_________

Servidor:______

ANEXO II DO TR
PAL 036/2025

PROPOSTA DE PREÇO
Empresa: __________________________________________________

Data: ___________

1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais institucionais para 
eventos conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.
2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações, condições e 
prazos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº **/2025 - Coren/MS, dos quais nos 
comprometemos a cumprir integralmente:

Item Descrição resumida CATMAT uni.
qtd 

estimada

Valor 
unitário 

(R$)  

Valor total 
(R$) 

1

Bloco de anotações (aprox. 
18x12)com caneta e post-it 
(autoadesivos), material ecológico, 
personalizado na capa com logo do 
Evento/Conselho. Com aprox. 70 
folhas pautadas.
Bloco de Anotações Ecológico com 
Autoadesivos e Caneta ( caneta de 
papelão de clip e ponteira plástica 
(azul) - Caneta aprox. 14 cm x 1,5 cm e 
porta caneta elástico); acabamento: 
com espiral.
Sustentável e Ecológico . Capa com 
Personalização preferencialmente em 
SilkScreen. Conforme o Termo de 
Referência e seus anexos.

94895 uni. 1500

2

Decoração: arranjo floral (flores 
naturais) - tamanho grande, de chão. 
ARRANJO COM TRIPÉ COM FLORES 
NATURAIS: para a entrada do 
auditório e foyer. Para abertura do 
evento. Conforme o Termo de 
Referência e seus anexos.

17027 uni. 10

3

Placa de Homenagem 
personalizado.  Confecção e 
fornecimento de placa de homenagem, 
aço inox, comprimento 
placa:15cmx10cm, características 
adicionais: estojo veludo azul ou 
preto/pintura texto/logomarca resinada, 
com texto de homenagem gravado. De 
alta qualidade.
A arte/texto será encaminhada em 
tempo hábil.
Conforme o Termo de Referência e 
seus anexos.

446545 uni. 100

4
Kit sutura: Simulador Material para 
curso: Modelo de simulando pele e 

605774 50
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COREN/MS

Fls.:_________

Servidor:______

diversos tipos de feridas , fios de nylon 
e kit de pinças para sutura. Kit com 
Simulador de Sutura com Estojo. Itens 
inclusos:
Simulador de Sutura 17x12x1,2 cm (3 
camadas - pele, gordura e musculo);
Estojo de Inox 18x08x 02 cm; 
Conforme o Termo de Referência e 
seus anexos.

5

Trofeu em acrílico personalizado
para corrida e/ou  caminhada, de alta 
qualidade e durabilidade, corte a laser, 
impressão digital (várias cores) e 
colagem com cola UV. Com base. 
Medida aproximada: 22 x 12,5cm. 
Conforme o Termo de Referência e 
seus anexos.

20990 uni. 100

Valor total (R$)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA e POR EXTENSO: 
R$__________________________________________________________________________
__________________________________________________

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo sessenta dias) _______/_________/_______

4. Declaro que nos preços cotados e que vigorarão no contrato/ARP incluem todo 
fornecimento de consumo e demais insumos, todos os custos diretos e indiretos, taxas 
administrativas necessárias à perfeita execução do serviço, conforme as especificações, 
características, condições, obrigações e requisitos contidos no Termo de Referência e 
seus anexos, inclusive referente a frete, mão de obra, transporte, materiais, tributos e 
encargos previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e 
encargos, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra 
remuneração será devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de 
responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou 
indiretamente relacionada com a prestação dos serviços.

5. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital 
de Pregão Eletrônico XX/2025 e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços 
para fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas.

5. DADOS

5.1. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, 
comprometemo-nos a assinar a ARP no prazo determinado no documento de convocação e, 
para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social:___________________________________________________
CNPJ:_____________________ I.E. ____________________ I.M. _________
Endereço eletrônico (e-mail):_______________________________________
Tel/Cel:_________________________________________________________
CEP:________________ Cidade: ________________________  UF: _______ Banco: 
___________________  Agência: ________ C/C: ________________
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Fls.:_________

Servidor:______

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:_________________________________________________________ 
CPF:____________________ Cargo/Função:___________________________
Carteira de identificação nº: __________________ Expedido por:___________
Naturalidade:_____________________ Nacionalidade:__________________
Endereço:______________________________________________________
_______________________________________________________________
CEP:_______________ Cidade: _______________________ UF:__________

____________________________________
Assinatura
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL nº 036/2025

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Ilmo. Sr.

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – Coren/MS

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 
DECLARA ao Coren/MS para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 
os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 
bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; e

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, 
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 
dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal 
e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de 
dezembro de 1990).

Local e data .....................................................

Assinatura do Responsável
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA  
P.A.L. 036/2025 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 - Coren/MS 
 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _____________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos na Lei nº14.133/2021 e Instrução 
Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 – SLTI/MPOG e demais legislações 
pertinentes, em especial que produz/comercializa bens no todo ou em partes:  

a) constituídos por material reciclado, atóxico e/ou biodegradável, na forma das 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;  

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente 
recomendados por organismos nacionais ou internacionais;  

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material 
reciclável, com o menor volume possível;  

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;  

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em 
sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;  

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais ou outro órgão 
cabível;  

h) que possuam certificação de procedência de produtos/matéria prima.  
 

Cidade/UF, _____ de ____________ de _____.  
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA
PAL 036/2025

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Nº. OF: Unidade e Nome do Requisitante:

Data de emissão: Serviço/Material:

Modalidade da compra: Evento: 

Contrato/Ata nº.: Processo nº:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão Social: CNPJ:

Endereço:

Proponente: Telefone: Fax: E-mail

DEFINIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO (S) SERVIÇO (S)/MATERIAL (IS)

Item
Serviço

Unidade 
de 

medida
Quantidade

Valor 
unitário

Valor total

Total

DEMAIS DETALHAMENTOS

LOCAL DE ENTREGA

Nº. do 
Item

Quantidade Endereço Data a ser executado
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RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de 
Serviço/Fornecimento serão originários da classificação funcional programática abaixo 
especificada:

Elemento e código de 
Despesa

Valor empenhado/ a ser 
empenhado

Saldo Orçamentário

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Local, Data

________________________________

Responsável pela solicitação do 
serviço/material (is)

(Carimbo se possível)

Local, Data

(     ) Aquisição Autorizada.

(  )Autorizo a emissão da nota de empenho, 
encaminha-se à Contabilidade/Financeiro.

_______________________________________

Autoridade Competente do Conselho

(Carimbo se possível)

IMPORTANTE: DEVERÃO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NO CORPO DA 
NOTA FISCAL O NÚMERO DO PREGÃO/ARP/PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
NÚMERO DA ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU NOTA DE EMPENHO. 
CONTER TAMBÉM DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO.
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ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA 

P.A.L. nº 036 

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

1. Definição: Índice de Medição de Resultado é O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

é uma ferramenta auxiliar que define, em bases compreensíveis, tangíveis e objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços, 

associando-os a adequações de pagamento.  

2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.  

3. Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, 

e atribuição de penalidades. A cada situação será obtido um índice de desconto, a ser 

multiplicado pelo valor mensal correspondente (da atividade ou do contrato), obtendo-se assim 

o valor a ser faturado para o período de referência.  

4. Apuração: ao final de cada período de apuração, a fiscalização do contrato encaminhará ao 

preposto da contratada as informações para emissão do documento de cobrança pelo valor 

ajustado e adoção das medidas recomendadas, se houver, e ao setor administrativo da 

Contratante, para acompanhamento.  

5. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, 

não configurando sanção, a Administração da Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, 

aplicar as penalidades previstas em contrato. 

 6. Indicativos e respectivos índices: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA APLICABILIDADE 

1 0,15% Sobre o valor empenhado 

2 0,40% Sobre o valor empenhado 

3 0,60% Sobre o valor empenhado 

4 0,80 Sobre o valor empenhado 

5 1,00% Sobre o valor empenhado 
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COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

TABELA DE INDICES DE REDUÇÃO DA FATURA – IRF 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos dos 

serviços contratuais.  

5 

Por ocorrência 

2 

Recusar-se a executar o serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou 

determinação formal.  

4 

Por ocorrência 

3 

Deixar de substituir produtos ou materiais com 

algum tipo de inconformidade nos prazos 

estabelecidos.  

3 

Por ocorrência 

4 

Executar serviço (fornecimento) incompleto, 

paliativo, substitutivo como de caráter permanente, 

ou deixar de providenciar recomposição 

complementar.  

2 

Por ocorrência 

5 
Destruir ou danificar materiais ou produtos por 

culpa ou dolo de seus colaboradores  
5 

Por ocorrência 

6 Deixar de apresentar notas fiscais  1 Por ocorrência 

7 
Deixar de cumprir demais obrigações previstas em 

contrato ou previstas na licitação.  
5 

Por ocorrência 

 

O pagamento ficará vinculado ao cumprimento dos níveis de serviços definidos neste Anexo. 

O valor do pagamento dos serviços será calculado como sendo o valor da fatura de acordo 

com os serviços executados, subtraídas a soma de glosas e multas computadas e aplicáveis 

no período correspondente. 

VP = SSE - TGM 

Onde: 

VP = Valor a Ser Pago  

SSE = Soma dos Serviços Executados  

TGM = Total de Glosas e Multas  
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS1 

CORENMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren/MS), com sede na Avenida Monte 
Castelo n. 269, bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº 24.630.212/0001-10 neste ato representado pelo seu presidente interino Dr. ********************** seu 
Tesoureiro Sr. ***************** nomeado(a) pela  Decisão Coren/MS nº ** de ** de **** de 2023, 
publicada no DOU de ** de *** de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, publicada no PNCP de 
...../...../2025, processo administrativo licitatório n.º ***/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada 
(s) e na(s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição, sob demanda, 
de materiais institucionais para eventos do Coren/MS especificado no Termo de Referência, anexo I do 

edital de Licitação nº ........../2025 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item do TR Descrição  Unidade 
Quantidade Máxima 

estimada 

Quantidade Mínima 

estimada 
Valor Unitário (R$)  Valor total R$ 

1  Uni. 1.500 100   

2  Uni. 10 3   

3  Uni. 100 5   

4  CJ/KIT 50 5   

5  Uni. 100 5   

Valor Global R$  

2.1. A logomarca/logotipo será de acordo com o pedido do Órgão gerenciador ou do Órgão 
Participante. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – 
Coren/MS. 

3.1.1. Não tem Órgão participante. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União110 

Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços – Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias (no caso de assinatura 
digital não haverá necessidade de duas vias) de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

Campo Grande/MS, ** de ********* de 2025 

_________________________    _______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE  Representante legal do CONTRATADO 

_________________________    ______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE  Departamento Jurídico - CONTRATANTE 
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Anexo I DA ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un 

      

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un 

      

 



Item Descrição resumida CATMAT uni.
qtd 

estimada

 Valor 

máximo 

unitário (R$) 

 Valor máximo 

total (R$) 

1

Bloco de anotações (aprox. 18x12)com caneta e post-it 

(autoadesivos), material ecológico, aprox. 70 folhas 

pautadas

94895 uni. 1500  R$         27,40  R$      41.100,00 

2

Decoração: arranjo floral (flores naturais) - tamanho 

grande, de chão. ARRANJO COM TRIPÉ COM FLORES 

NATURAIS: para a entrada do auditório e foyer. Para 

abertura do evento.

17027 uni. 10  R$       275,00  R$        2.750,00 

3
Placa de Homenagem personalizado, aço inox, 

comprimento placa:15cmx10cm,com estojo
446545 uni. 100  R$         92,00  R$        9.200,00 

4

Kit sutura:  Simulador de Sutura 17x12x1,2 cm (3 camadas 

- pele, gordura e musculo);

Estojo  18x08x 02 cm;

605774 50  R$       352,85  R$      17.642,50 

5

Trofeu em acrílico personalizado para corrida e/ou  

caminhada, de alta qualidade e durabilidade, corte a 

laser, impressão digital (várias cores) e colagem com cola 

UV. Com base. Medida aproximada: 22 x 12,5cm

20990 uni. 100  R$         84,29  R$        8.429,00 

 R$     79.121,50 VALOR MÁXIMO TOTAL R$

ANEXO III DO EDITAL - PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS


